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SAUDAÇÃO ÀS AUTORIDADES PRESENTES; 
SENHORES E SENHORAS; 
CARÍSSIMO DESEMBARGADOR ADAIR LONGUINI: 

 
 
 
 
NA QUALIDADE DE DECANA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE, COUBE A MIM O HONROSO 
ENCARGO E DOCE ATRIBUIÇÃO DE SAUDAR V.EXA, DR. 
ADAIR LONGUINI, COMO O MAIS NOVO DESEMBARGADOR DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ACRE. 

 
INSCREVE-SE, NESTA HORA, MAIS UMA 

PÁGINA DA GLORIOSA HISTÓRIA DO PODER JUDICIÁRIO DE 
NOSSO ESTADO. 

 
CANDIDATO MAIS VOTADO, DR. ADAIR 

LONGUINI VIU-SE ESCOLHIDO PARA OCUPAR O CARGO DE 
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ACRE, NÃO 
POR SORTE OU ACASO, MAS POR SEUS PRÓPRIOS MÉRITOS. 

 
FOI COM MUITA LUTA E OBSTINAÇÃO QUE 

VOSSA EXCELÊNCIA ELEVOU SEU NOME À PROMOÇÃO, 
PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO. 

 
A TRAGETÓRIA NA MAGISTRATURA DE 

PRIMEIRO GRAU CARACTERIZOU-SE POR UMA 
PARTICIPAÇÃO MARCANTE, COMBATIVA E INDEPENDENTE, 
ATRELADA SOMENTE À DEFESA DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA 
JUSTIÇA. 

 
O MAGISTRADO QUE SERÁ SEMPRE 

CITADO E ELOGIADO, PELO MEMORÁVEL E INESQUECÍVEL 
JULGAMENTO DO CASO “CHICO MENDES”. 
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NOTÁVEL, TAMBÉM, A SUA COMBATIVIDADE 
CONTRA O CRIME DO “COLARINHO BRANCO”, EM NOSSO 
ESTADO, VALENDO RESSALTAR, NESSE PASSO, O FAMOSO 
CASO “ELETROACRE”. 

 
FOI DE IGUAL MODO MARCANTE A 

ATUAÇÃO DE VOSSA EXCELÊNCIA NO TRIBUNAL ELEITORAL, 
BEM COMO NA DEFESA DOS MAGISTRADOS, QUANDO 
DIRIGENTE DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. 

 
O BRILHANTE TRILHAR JURÍDICO DE VOSSA 

EXCELÊNCIA TEVE POR BASE A SUA INTEGRIDADE DE 
CARÁTER E O EXEMPLO DE FAMÍLIA QUE VOSSA 
EXCELÊNCIA SOUBE PRESERVAR. 

 
A CONQUISTA DE HOJE É 

RECONHECIDAMENTE MERECIDA. 
 
CONTINUE COMO SEMPRE FOI, FIRME NO 

EXERCÍCIO DO CARGO, CORAJOSO PARA ENFRENTAR AS 
DIFICULDADES, E ACIMA DE TUDO SENSÍVEL E JUSTO NA 
APLICAÇÃO DA LEI. 

 
POR FIM, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO ACRE SENTE-SE HONRADO E NO DEVER DE 
PRESTAR JUSTA HOMENAGEM À VOSSA EXCELÊNCIA, 
AUGURANDO-LHE, COM AS BENÇÃOS DE DEUS, UMA 
TRAJETÓRIA DE SUCESSO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ACRE. 

 
RIO BRANCO, 07 DE DEZEMBRO DE 2007 
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